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INCISo: 529 (Emenda nº 75)
1 511 06 181 005 4 025 0001 4 4 99 10 8 A 100 .000,00
1 991 99 999 999 9 999 0001 9 9 99 10 1 D 100 .000,00
Unidade Orçamentária Beneficiada: Polícia Civil do Estado de Minas Gerais
objeto do gasto: Gestão das unidades Policiais (despesas de capital)
Dedução: reserva de Contingência
Autor: Deputado Bruno Engler
-------------------------------------------------------------------------------
INCISo: 530 (Emenda nº 107)
1 511 06 181 005 4 025 0001 4 4 99 10 8 A 270 .000,00
1 991 99 999 999 9 999 0001 9 9 99 10 1 D 270 .000,00
Unidade Orçamentária Beneficiada: Polícia Civil do Estado de Minas Gerais
objeto do gasto: Gestão das unidades Policiais (despesas de capital)
Dedução: reserva de Contingência
Autor: Deputado Professor Cleiton
-------------------------------------------------------------------------------
INCISo: 531 (Emenda nº 131)
1 511 06 181 005 4 025 0001 4 4 99 10 8 A 142 .758,00
1 991 99 999 999 9 999 0001 9 9 99 10 1 D 142 .758,00
Unidade Orçamentária Beneficiada: Polícia Civil do Estado de Minas Gerais
objeto do gasto: Gestão das unidades Policiais (despesas de capital)
Dedução: reserva de Contingência
Autor: Deputado Tito Torres
-------------------------------------------------------------------------------
INCISo: 532 (Emenda nº 140)
1 511 06 181 005 4 025 0001 4 4 99 10 8 A 100 .000,00
1 991 99 999 999 9 999 0001 9 9 99 10 1 D 100 .000,00
Unidade Orçamentária Beneficiada: Polícia Civil do Estado de Minas Gerais
objeto do gasto: Gestão das unidades Policiais (despesas de capital)
Dedução: reserva de Contingência
Autor: Deputado Douglas Melo
-------------------------------------------------------------------------------
INCISo: 533 (Emenda nº 184)
1 511 06 181 005 4 025 0001 4 4 99 10 8 A 198 .000,00
1 991 99 999 999 9 999 0001 9 9 99 10 1 D 198 .000,00
Unidade Orçamentária Beneficiada: Polícia Civil do Estado de Minas Gerais
objeto do gasto: Gestão das unidades Policiais (despesas de capital)
Dedução: reserva de Contingência
Autor: Deputado roberto Andrade
-------------------------------------------------------------------------------
INCISo: 534 (Emenda nº 189)
1 511 06 181 005 4 025 0001 4 4 99 10 8 A 40 .000,00
1 991 99 999 999 9 999 0001 9 9 99 10 1 D 40 .000,00
Unidade Orçamentária Beneficiada: Polícia Civil do Estado de Minas Gerais
objeto do gasto: Gestão das unidades Policiais (despesas de capital)
Dedução: reserva de Contingência
Autor: Deputado Coronel Sandro
-------------------------------------------------------------------------------
INCISo: 535 (Emenda nº 253)
1 511 06 181 005 4 025 0001 4 4 99 10 8 A 180 .000,00
1 991 99 999 999 9 999 0001 9 9 99 10 1 D 180 .000,00
Unidade Orçamentária Beneficiada: Polícia Civil do Estado de Minas Gerais
objeto do gasto: Gestão das unidades Policiais (despesas de capital)
Dedução: reserva de Contingência
Autor: Deputada Leninha
-------------------------------------------------------------------------------
INCISo: 536 (Emenda nº 291)
1 511 06 181 005 4 025 0001 4 4 99 10 8 A 322 .000,00
1 991 99 999 999 9 999 0001 9 9 99 10 1 D 322 .000,00
Unidade Orçamentária Beneficiada: Polícia Civil do Estado de Minas Gerais
objeto do gasto: Gestão das unidades Policiais (despesas de capital)
Dedução: reserva de Contingência
Autor: Deputado Glaycon Franco
-------------------------------------------------------------------------------
INCISo: 537 (Emenda nº 323)
1 511 06 181 005 4 025 0001 4 4 99 10 8 A 160 .000,00
1 991 99 999 999 9 999 0001 9 9 99 10 1 D 160 .000,00
Unidade Orçamentária Beneficiada: Polícia Civil do Estado de Minas Gerais
objeto do gasto: Gestão das unidades Policiais (despesas de capital)
Dedução: reserva de Contingência
Autor: Deputada Ione Pinheiro
-------------------------------------------------------------------------------
INCISo: 538 (Emenda nº 389)
1 511 06 181 005 4 025 0001 4 4 99 10 8 A 110 .000,00
1 991 99 999 999 9 999 0001 9 9 99 10 1 D 110 .000,00
Unidade Orçamentária Beneficiada: Polícia Civil do Estado de Minas Gerais
objeto do gasto: Gestão das unidades Policiais (despesas de capital)
Dedução: reserva de Contingência
Autor: Deputado João Leite
-------------------------------------------------------------------------------
INCISo: 539 (Emenda nº 421)
1 511 06 181 005 4 025 0001 4 4 99 10 8 A 90 .000,00
1 991 99 999 999 9 999 0001 9 9 99 10 1 D 90 .000,00
Unidade Orçamentária Beneficiada: Polícia Civil do Estado de Minas Gerais
objeto do gasto: Gestão das unidades Policiais (despesas de capital)
Dedução: reserva de Contingência
Autor: Deputado Doorgal Andrada
-------------------------------------------------------------------------------
INCISo: 540 (Emenda nº 432)
1 511 06 181 005 4 025 0001 4 4 99 10 8 A 90 .000,00
1 991 99 999 999 9 999 0001 9 9 99 10 1 D 90 .000,00
Unidade Orçamentária Beneficiada: Polícia Civil do Estado de Minas Gerais
objeto do gasto: Gestão das unidades Policiais (despesas de capital)
Dedução: reserva de Contingência
Autor: Deputado Betinho Pinto Coelho
-------------------------------------------------------------------------------
INCISo: 541 (Emenda nº 529)
1 511 06 181 005 4 025 0001 4 4 99 10 8 A 1 .400 .000,00
1 991 99 999 999 9 999 0001 9 9 99 10 1 D 1 .400 .000,00
Unidade Orçamentária Beneficiada: Polícia Civil do Estado de Minas Gerais
objeto do gasto: Gestão das unidades Policiais (despesas de capital)
Dedução: reserva de Contingência
Autor: Deputado Delegado Heli Grilo
-------------------------------------------------------------------------------

INCISo: 542 (Emenda nº 552)
1 511 06 181 005 4 025 0001 4 4 99 10 8 A 10 .000,00
1 991 99 999 999 9 999 0001 9 9 99 10 1 D 10 .000,00
Unidade Orçamentária Beneficiada: Polícia Civil do Estado de Minas Gerais
objeto do gasto: Gestão das unidades Policiais (despesas de capital)
Dedução: reserva de Contingência
Autor: Deputado Doutor Wilson Batista
-------------------------------------------------------------------------------

INCISo: 543 (Emenda nº 591)
1 511 06 181 005 4 025 0001 4 4 99 10 8 A 100 .000,00
1 991 99 999 999 9 999 0001 9 9 99 10 1 D 100 .000,00
Unidade Orçamentária Beneficiada: Polícia Civil do Estado de Minas Gerais
objeto do gasto: Gestão das unidades Policiais (despesas de capital)
Dedução: reserva de Contingência
Autor: Deputado Arlen Santiago
-------------------------------------------------------------------------------
INCISo: 544 (Emenda nº 627)
1 511 06 181 005 4 025 0001 4 4 99 10 8 A 900 .000,00
1 991 99 999 999 9 999 0001 9 9 99 10 1 D 900 .000,00
Unidade Orçamentária Beneficiada: Polícia Civil do Estado de Minas Gerais
objeto do gasto: Gestão das unidades Policiais (despesas de capital)
Dedução: reserva de Contingência
Autor: Deputada Marília Campos
-------------------------------------------------------------------------------
INCISo: 545 (Emenda nº 717)
1 511 06 181 005 4 025 0001 4 4 99 10 8 A 120 .000,00
1 991 99 999 999 9 999 0001 9 9 99 10 1 D 120 .000,00
Unidade Orçamentária Beneficiada: Polícia Civil do Estado de Minas Gerais
objeto do gasto: Gestão das unidades Policiais – Delegacia regional de Manhuaçu – objeto: 

Aquisição de Equipamentos (despesas de capital)
Dedução: reserva de Contingência
Autor: Deputado João Magalhães
-------------------------------------------------------------------------------
INCISo: 546 (Emenda nº 739)
1 511 06 181 005 4 025 0001 4 4 99 10 8 A 20 .000,00
1 991 99 999 999 9 999 0001 9 9 99 10 1 D 20 .000,00
Unidade Orçamentária Beneficiada: Polícia Civil do Estado de Minas Gerais
objeto do gasto: Gestão das unidades Policiais (despesas de capital)
Dedução: reserva de Contingência
Autor: Deputado Fernando Pacheco
-------------------------------------------------------------------------------
INCISo: 547 (Emenda nº 748)
1 511 06 181 005 4 025 0001 4 4 99 10 8 A 90 .000,00
1 991 99 999 999 9 999 0001 9 9 99 10 1 D 90 .000,00
Unidade Orçamentária Beneficiada: Polícia Civil do Estado de Minas Gerais
objeto do gasto: Gestão das unidades Policiais (despesas de capital)
Dedução: reserva de Contingência
Autor: Deputado Agostinho Patrus
-------------------------------------------------------------------------------
INCISo: 548 (Emenda nº 800)
1 511 06 181 005 4 025 0001 4 4 99 10 8 A 90 .000,00
1 991 99 999 999 9 999 0001 9 9 99 10 1 D 90 .000,00
Unidade Orçamentária Beneficiada: Polícia Civil do Estado de Minas Gerais
objeto do gasto: Gestão das unidades Policiais (despesas de capital)
Dedução: reserva de Contingência
Autor: Deputado Professor Wendel Mesquita
-------------------------------------------------------------------------------
INCISo: 549 (Emenda nº 850)
1 511 06 181 005 4 025 0001 4 4 99 10 8 A 439 .252,00
1 991 99 999 999 9 999 0001 9 9 99 10 1 D 439 .252,00
Unidade Orçamentária Beneficiada: Polícia Civil do Estado de Minas Gerais
objeto do gasto: Gestão das unidades Policiais (despesas de capital)
Dedução: reserva de Contingência
Autor: Deputado Celinho Sintrocel
-------------------------------------------------------------------------------
INCISo: 550 (Emenda nº 921)
1 511 06 181 005 4 025 0001 4 4 99 10 8 A 90 .000,00
1 991 99 999 999 9 999 0001 9 9 99 10 1 D 90 .000,00
Unidade Orçamentária Beneficiada: Polícia Civil do Estado de Minas Gerais
objeto do gasto: Gestão das unidades Policiais (despesas de capital)
Dedução: reserva de Contingência
Autor: Deputado Hely Tarqüínio
-------------------------------------------------------------------------------
INCISo: 551 (Emenda nº 949)
1 511 06 181 005 4 025 0001 4 4 99 10 8 A 90 .000,00
1 991 99 999 999 9 999 0001 9 9 99 10 1 D 90 .000,00
Unidade Orçamentária Beneficiada: Polícia Civil do Estado de Minas Gerais
objeto do gasto: Gestão das unidades Policiais (despesas de capital)
Dedução: reserva de Contingência
Autor: Deputado Betão
-------------------------------------------------------------------------------
INCISo: 552 (Emenda nº 969)
1 511 06 181 005 4 025 0001 4 4 99 10 8 A 346 .500,00
1 991 99 999 999 9 999 0001 9 9 99 10 1 D 346 .500,00
Unidade Orçamentária Beneficiada: Polícia Civil do Estado de Minas Gerais
objeto do gasto: Gestão das unidades Policiais – Aquisição de Kits para as Delegacias da 8ª, 11ª, 

12ª, 14ª e 15ª risp . (despesas de capital)
Dedução: reserva de Contingência
Autor: Deputado Sargento rodrigues
-------------------------------------------------------------------------------
INCISo: 553 (Emenda nº 1019)
1 511 06 181 005 4 025 0001 4 4 99 10 8 A 100 .000,00
1 991 99 999 999 9 999 0001 9 9 99 10 1 D 100 .000,00
Unidade Orçamentária Beneficiada: Polícia Civil do Estado de Minas Gerais
objeto do gasto: Gestão das unidades Policiais (despesas de capital)
Dedução: reserva de Contingência
Autor: Deputado Cristiano Silveira
-------------------------------------------------------------------------------
INCISo: 554 (Emenda nº 1041)
1 511 06 181 005 4 025 0001 4 4 99 10 8 A 50 .000,00
1 991 99 999 999 9 999 0001 9 9 99 10 1 D 50 .000,00
Unidade Orçamentária Beneficiada: Polícia Civil do Estado de Minas Gerais
objeto do gasto: Gestão das unidades Policiais (despesas de capital)
Dedução: reserva de Contingência
Autor: Deputado Tadeu Martins Leite
-------------------------------------------------------------------------------
INCISo: 555 (Emenda nº 45)
1 511 06 183 005 4 024 0001 4 4 99 10 8 A 540 .000,00
1 991 99 999 999 9 999 0001 9 9 99 10 1 D 540 .000,00
Unidade Orçamentária Beneficiada: Polícia Civil do Estado de Minas Gerais
objeto do gasto: Inteligência Policial (despesas de capital)
Dedução: reserva de Contingência
Autor: Deputada Delegada Sheila
-------------------------------------------------------------------------------
INCISo: 556 (Emenda nº 738)
1 511 06 183 005 4 024 0001 4 4 99 10 8 A 80 .000,00
1 991 99 999 999 9 999 0001 9 9 99 10 1 D 80 .000,00
Unidade Orçamentária Beneficiada: Polícia Civil do Estado de Minas Gerais
objeto do gasto: Inteligência Policial (despesas de capital)
Dedução: reserva de Contingência
Autor: Deputado Fernando Pacheco
-------------------------------------------------------------------------------
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